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GoNTRATO FMAS N.o O1O|2O22, QUF ENTRE Sl CELEBRAM.9

FUNDIMlJNtctPALoE.asstsrÉtvctesoc'AtDEcHA
AAdNOEPE E A EMPRESA THIAGO ROBERTO DA SILVA

BARBOSA GAS EPP, PÁRA OS F'A'S QUE SE ESPÉCIFICA.

Aos 07 (sete) dias do mês de março de 2022, de um lado o FUNDO MUNICIPAL Oe eSStStÊNCIA SOCIAL DE

GHÃ GRANDE-PE, pessoà ;uriOita de direito público interno,-com.sede e Foro da Comarca de Châ Grande'

Estado de pernambu*, ig;ú;;d" á Rra.lose iralano Lopes, 54 - Augusto David - Chá Grande-PE' inscrito no

c.N.P.J./MF sob o no 1'3.671.77610001-g5, neste áo representado pelJsua Gestora e secretária de Assistência

Social Sra. Alexandra Maria Gomes da Fonseca Neto, brasileira, casada, Funcionária Pública, nomeada por meio

da portaria No 003/2017 Jatada em 02/01/2012, pórtaoora da carteira de ldentidade no 4.668.327 SDS/PE' cPF no

98g.031.664-91, no uro 
-ãã 

átriuuiç"o que the confere o oRlGlNAL, neste ato denominado simplesmente

69NTRATANTE, e a àrpr"." Thiago Roberto da Silva Barbosa Gás EPP, inscrita no CNPJ sob o n'

08.628.10410001ó7, estabelecida à Rua ArmaÀdo Fonseca, No 10 - Alpes Suíços - GravatíPE - CEP: 55'645-

052, neste ato Íepresentada por seu representante legal, sr. Thiago Roberto da silva Barbosa' portador da

Carteira Nacional o" 
-ffrúfitJção 

n" Oi+setáZOSS, eipedida pelã Departamento Estadual de Trânsito de

pemambuco, cpF n" o42.7O7.ó64-30, doravante denominada CoNTRATADA, pacluam o presente contrato, cuja

celebração é deconente processo Licitatório no a2u2o21- Pregão Eletrônico no 013/2021 - Ata de Registro

de preços n. 039/2021 - doravante denominado PRocEsSO e qúe se regerá pela Lei Federal no 8'666 de 21 de

junho de 1g93, e modificações i;ubsequentes; 
petos termos áa propolta vencedora,.parte integrante deste

contÍeto; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceiios de direito público, aplicando-se-lhes

supletivamente, os priffiiár ãa r"oii" Geral dos coniratos e as disposições de direito privado; atendidas as

cláusulas, e condiçôes que se enunciam a seguir:

çLÁUSULA pRIMEIRA - Do oBJETo - Fornecimento parcelado de Gás de Cozinha (GLP) para atender as

necessidades do Fundà Milicipal de-Assistência social, conforme especificações e quantidades indicadas no

Anexo ll, parte integrante deste contrato independente de transcrição.

parágrafo primeiro - o presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte'

cLÁusuLA 5EGUNDA - DA FINALIDADE - o objeto deste contrato destina-se ao desenvolvimento das

atividades normais oo ÊrnooTffilã!ãiãEistência sociale dos Departamentos correlacionados'

cLÁusuLA TERCEIRA - Do pRAzo - o presente Contrato vigoraÉ até 3í de dezembrc de 2022, contados a

p"rti, A" sua assinatura, poããão-ser prorrogado, nos lermos da legislação pertinente'

CúUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDICÔES ,DE P4GAMENTO - Atribui-se a esse Contrato o valor de R$

989,93(Novecentoseo}refererrteaovalortotaldoobjetoprevisto
na Cláusula primeira, pata a totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira, conforme detalhamento a

FUNDO MTT NICIPAL DE ASS'STÊNC IA SOCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 013/202í

PROCESSO LICITATÓRIO NO 024/2021

seguir:

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por

ordem banúria, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as

DESCRçÂO UNIDADE
ONT.
CRAS

ONT.
FMAS

ONT,
Consêlho

ONT.
CREAS

ONT
ccl

OTD
TOTÀLITEM Unitário Total

02 01 01 01 U 05 77,* 389,95
04

de pêtóleo ou gás de

cozinha - composição básitoa propano e

altamente bxico e inflamável, üPo a
buteno,

granel

residencial, pesando Í3 Kgs, acondicionado em

boüiáo. suas condições deveÉo estar de acordo

com e (PorEria 47 de 24103199 ANP), (NBR-

1

Botijão
com 13 Kg

0 U U 02 02 299,9S 599,98
05

com a portaria no 47, de 24io3l99 da ANP e NBR-

1 4024 da ABNT.

Cilindro
com 45 Kg

contratada.
iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido

mesmes condições

chã
ll*t 7lun

Gás liquêbib de Ftrólêo (GLP) ou gás de

0
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Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmentê, em coÍrespondência com os produtos

efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento,

Panágrafo Têrceiro - A nota fiscal devidamente atestede deverá ser apresentada na Secretaria de Finanças do
Município de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n" 101, Cenlro, Châ Grande/PE.

Parágrafo QuaÉo - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;

b) Certidão Negativa de Debitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS,

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal

devidamente preenchida e indicaçâo do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do

objeto.

Parágrafo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

paÉgrafo Sétimo - Nenhum pagamenlo será efetuado à adjudicalária enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigãçáo. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualizaçáo monetária.

Parágrafo Oitavo - A note fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que

desaõonselhe o pagâmento, será devolvida à contratada, para coneção e nesse caso .o prazo previsto no

parágrafo primeiro ierá interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da

respectiva regularização.

paágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada náo gerarão direito a qualquer

atualizaçâo.

Parágrafo Décimo - A adjudicatária não poderá apresenter note ÍiscaUfatura com CNPJ/MF diverso do registredo

no Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverâo ester inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete,

embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de

qualquer outra nalureza resultantes da execuçáo do contrato.

GLÁUSULA eUtNTA - DA ATUALIZACÃO MoNETÁRIA - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para

tanto, a contrateda não fenhá ónconido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o

valor devido, pela variação acumulada do IPCÁ,/IBGE oconida entre a data final previstâ para o pegamento e a
data de sua efetiva realizaçáo.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correçáo monetária ao valor do Contrato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do Contrato, mediante a

superveniência de fato imprevisÍvel nos termos e forma estabelecida no ertigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93

mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de

documento(s).

CúUSULA SETIMA - DA EXECUCÃO DO OB.JETO DO CONTRATO - Os produtos adquiridos deverâo ser
êntregues, nos endereços dos ÉréOios informados na tabela do subitem 5.3 do Anexo I (l-ermo de Referência),
ocasião em que será procedida a conferência dos produtos entregues, e a verificação se estão de acordo com as

características e quantitativos descritos na Ordem deFomecimento.

PaÉgrafo Primeiro: Os produtos deverão ser entregues em até 24 (vinte e quatro) horas, e do recebimento da
Ordem de fornecimento, emilida pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Chá Grande.

PaÉgrafo Segundo: Os produtos serão recebidos definitivamente após a veriÍicação da qualidade e quantidade

dos produtos e consequente aceitaçáo, mediante atestado do setor responsável.

Chã Grande
ll*t |11ç- {t$l,m.
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parágrafo Terceiro: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados a partir

da da-ta de entrega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de fornecimento emitida pelo Fundo Municipal

de Assistência Social de Châ Grande.

panágrafo euarto: O transporte, carga e a descarga dos produtos conerão por conta da Contratada, sem

quatquer custo adicional solicitado posteriormente ao Fundo Municipal de Assistência Social de Châ Grande.

paÉgrafo euinto: O recebimenlo provisório ou delinitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultentes da incorÍeta execução do contrato.

parágrafo Sexto: A Contratada ficará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por náo aten-der à

espeãiRcação do Anexo ll/Ordem de Fornãcimento, sem que isto acanete qualquer ônus à administração ou

imborte nâ relevância das sançôes previslas na legislação vigente. O prazo para entrcga do(s) novo(s)

produto(s) será de até 48 (qüarenta ê oito) horaê contadas em dias úteis, a contar da notificação à

tontratada, às suas custa5, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

paÉgrafo Sétimo: Os produtos serâo recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do

iornecedor beneficiário os padrões adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer

irregularidades detectadas quando da utilizaçáo dos mesmos'

paÉgrafo Oitavo - Será designado o servidor §Érgio Femandes de Carvalho, Secretário Municipal de Governo,

matríãula 946922, e a servidúa Natália MiÉhys Éantos do carmo, Agente Administrativo, matrícula 375173,

como FlscAL DO CONTRATO, responsável 
-pelo 

acompanhamento e Íiscalização da entrega dos produtos'

anotando em Íegistro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e determinação, tudo o que for

necessário à regúlarlzação de falhas ou defeitos observados na execução do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A subcontratação depende de_ autorização previa da

Contratante,aquemincumffitaçáocumpreosrequisitosdequalificaçaotécnica,alémda
regularidade Íiscal e trabalhista necessários à execução do objeto'

paÉgrafo primeiro - A Contratada, na execução do contrato,-slm Prejuízo das responsabilidades conlratuais e

legais-, poderá subcontratar paíe do objeto deíe termo de referência, até o limite máximo de 30olo, com prévia

aulorização do Fundo Municipal de Assistência Social de Chã Grande.

paÉgrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontrataçáo, permanece a responsabilidade integral da

Contiatada peÉ perfeita execução'contraiual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da

subcontratação, bem como responder perante e Contratente pelo rigoroso cumprimento das obrigaçóes

conlratuais ãorrespondentes ao objeto da subcontrataçáo.

cLÁusuLA NoNA - DAS oBRtcAcÕES DA coNTRATADA - É responsabilidade da GONTRATADA a

execuçãoob1etocontraislaçâovigenteparacontrataçoespúblicas'as
"sp""iRc"6ei 

técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente

as seguintes obrigações:

a) Fornecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta,

com indicaçóes ráferentes à marca/Íabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no contreto, bem como

às prescriçóes da Lei das Licitaçoes e Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua

inobservância total ou Parcial;
b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do_contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes

aisumidas, com as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas no Termo deReferência'

c) Atender ao cnamaOo àlou à coneçáo-do deieito deritro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não

réalização dentro do prazo, a Contratada estará sujeita à multa. estabelecida noContrato;

d) acéitar, nas mesmas condiçôes de sua proposta, os acréscimos ou supressôes do fornecimento ora

contratedo, que porventura se Íizerem necessários, a critério da Contratante;

e) Assumir 
'integral 

responsabilidade sobre extravios ou danos oconidos no transporte dos objetos'

qualquer que seja sua cause:

0 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocoírer no

fornecimento do objeto contratado;
g) Arcar com todás as despesas decorrenles de uma eventual substituiçáo do obieto, em caso de

reposição do mesmo;
h) Prestar esclarecimentos ao contratante, quando solicitado, no que for referente à entrega e a quaisquer

I.tcicrtul^

Chã Grande
llr* rl*.. t**r,

ocorrências relacionadas aos produtos;

i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante no
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fomecimento ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à Íiscalizaçâo ou
acompanhamento realizado pela Contratante;
i) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigaçôes sociais
previstos na legislaçáo sociel e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICíP|O:
k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultanles destacontratação;
l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus, relativos
ao fornecimento, inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como cumprir, as
normas adequadas relativas ao transporte do produto objeto do presente lermo;
m) Entregar o produto acondicionado de forma adequada garentindo sua integridade física;
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de
descumprimento de qualquer cláusula ou condiçáo do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua
parte;
o) Observar rigorosamente todas as especificaçôes gerais, que originou esta contratação e de sua
proposta,
p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e intermediaçáo junto
à contratante.

cLÁusuLA DÉclMA - DAS OBRIGACÔES DO CONTRATANTE - São obrigaçóes do Fundo Municipal de
Assistência Social de Chã Grande:

a) Receber o objeto nas condiçóes estabelecidas nesle Contrato.
b) Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especificaçôes constantes no Termo de Referência
e da proposta para fins de aceitaçâo e recebimento definitivo.
c) Comunicar à Contratada, por êscrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas no objeto
fomecido para gue seja substituído, reparado ou conigido.
d) Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através de servidor responsável
designado.
e) EÍetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Contrato.
0 Fornecer atestedo de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçôes
contratuais.
g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculadas à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

cLÁusuLA oÉclua PRMEIRA - DAS PENALIDAOES - Com fundamento no Art. 7" da Lei Federat n.o
fi.52A12OO2, Íicará impedido de licitar e contratar com a Administraçáo PúblÍca Municipal, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo de multa de eté 30% (trinta por cento), do valor estimâdo para ARP e demais
cominaçôes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação Íalsa;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar na execuçáo do contrato;
d) Não assinar e Ata de Registro de Preços e Contrato no pra;zo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Não mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;
h) Cometer fraude Íiscal;
i) Fizer declaração falsa.

PaÉgrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas "a",'d", ue", "f', "g"; "n" e "i", será aplicada mutta.de no
máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato. P

Parágrafo Segundo - O retardamento da execuçáo previsto na alínea "b", estará configurado quando a
Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data
constante na ordem de fomecimento;

P t E t I r r u tl

Chã Grande
E

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigações definidas no contrato por 03 (três) seguidos
ou por 10 (dez) dias intercalados.

Upn fl*-.
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paÉgrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de

que út" a alínea "c", o valor relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto'

paÉgrafo euarto - A falha na execuçáo do contrato prevista no subitem "c" estará conÍigurada quando a

Contiatada se enquadrar em pelo menoi uma das situaçôes previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta

cláusula, respeitada a graduação de infrações conÍorme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos,

cumulativamente.

paÉgrafo euinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Contratada

executer atos tais como os descritos nos artigos 92, pãrágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei no

8.666/1993.

panígrafo Sexto - pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administraçáo aplicará multas conÍorme a

graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA í
Grau da lnfraçflg__ Pontos da lnfração

I 2

2 J

J 4
4 5

5 I
6 10

T 2

TABELA 3

? I E 
' 

E r I U aA

Chã Grande
1!at llu< ltql*r^

Grau
sobre o valor em de a SE1

0 4% sobre o valor da ordem de fornecimento a se refere o da2
sobre o valor da ordem de fornecimento a ue se refere o rimento da0J

4 sobre o valor da ordem de fornecimento a se refere o da
1

5 sobre o valor da ordem de fornecimento a se reÍere o descum da

0% valor da ordem de refere o descum daa6

Item Descrição Grau lncidência

2 Por Ocorrência
1

Executar fomecimento incomPleto, paliativo, como por caráter
ou deixar denciar

2
Fomecer informação PérÍida de fornecimento ou substituir material

outro de inferior.
2 Por Oconência

3
Suspender ou intenomPer, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,

co OS
6

Por dia e por tarefa
desionada

4
Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do objeto do

5 Por Oconência

5
Recusar a execuçáo de fomecimento determinado pela Fisealização,

motívo ustificado
5 Por Oconência

6
Permitir situação que crie a Possi bilidade de causar ou que cause dano

físico. lesão corporal ou consequências letaia
6 Por Ocorrência

7
Retirar das
materiais de

dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou

consumo previstos em contrato, sem autorizaÇão prévia. 1
Por item e Por
oconência

1
Por item e Por
oconênciaI

1 Por OcorrênciaCumprir horário estabelecido pelo conlrato ou determinado PelaI
Por OcorrênciaCumprir determinação da Fiscalização para controle de acesso de seus

funcionários10

2 Por Ocorrência11
Cumprir determinação formal ou instruÉo comPlementar da

Fi

3
e porPor item

ocorrência

, não previstos
notificada pela

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente
unidade fiscalizadora

12

aCorr

Manter a documentação de habilitação atualizada.

1
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13
Entregar a garantia contratuel eventualmente exigida nos termos e
orazos estioulados.

1 Por dia

PaÉgrafo Sétimo - A sanção de mulla poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de
licitar e contratar estabelecida no Caput desta cláusula.

PaÉgrafo Oitavo - As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar
da aplicaçáo da penalidade, â Contratada cometer a mesme infraçáo, cabendo a aplicação em dobro das multas
correspondentes, sem prejuÍzo da rescisão contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administretivo de Aplicação de
Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42.19112015 e no Decreto Estadual
no 44.94812017.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da muha poderá ser descontado do pagamento a
ser efetuado ao contratado-

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execuçáo direta da sançáo de multa indicados no
Parágrafo Décimo acima, o contratado será notificado parâ recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze)
dias, contados do recebimento da comunicaçáo oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Deconido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante
encaminhará a multa para cobrança judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Administraçáo poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas,
efetuar a retençâo cautelar do valor da multa anles da conclusão do procedimento administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESGISÃO - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará
a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Panlgrafo Primeiro - lnadimolemento imputável à contratada - O contratante poderá rescindir
administrativamente, o presente Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem
que caiba à contratada direito a qualquer indenizaçáo, sem prejuízo das penalidades perlinenles em processo
administrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a oconência da
hipótese prevista no inciso XVlt do artigo 78 da Lei 8.666/93.

PaÉgrafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes;
reduzida a termo no píocesso de licitagáo, desde que haja conveniência para a Administração. Artigo 79, ll da Lei
8.666/93.

Parágrafo QuaÉo - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislaçâo processual
vigente. Artigo 79, lll da Lei8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocoírer com fundamento nos incisos Xll a XVíl do artigo 78 da Leí
8.666193, sem que haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 20 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisáo administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada.
Artigo 79 parágrafo 1o da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉclMA TERCEIRA - DAS DESPESAS Do coNTRATo - Constituirá encargo exclusivo da
contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato.

Panlgrafo Único: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, decorrentes da execuçáo do Contrato. Artigo 71 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉctMA QUARTA - DoS REcURsos oRCAMENTÁRIoS - As despesas decorentes deste
Contrato correrâo por conta dos recursos a seguir especificados:
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FUNDO MUNICIPAL DE ASS'STÉ'VCIA SOCIAL

7000
7000
7000
7000
7000

7002
7002
7402
7002
7003

o8.122.812.2.157
08.241.802.2.158
08.244.802.2.164
08.244.2702.2.860
08.122.822.2.184

(95) 3.3.90.30.00
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00

(295) 3.3.90.30.00

R$ 77,99
R$ s99,98
R$ 155,98
R$ 77,99
R$ 77,99

Ct-ÁUSUun OÉCtUe eUtNTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos
que vier a sofrer o contratante, ou terceiros, em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de

seus prepostos, independêntêmente de outras cominaçôes contratuais ou legais a que estiver sujeita; nâo

excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalizaçâo ou o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da

1ei8.666/93.

CLÁUSULA DÉqMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSOES - A quantidade inicialmente contratada
poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo ô5 da Lei no

8,666/93.

CLÁUSULA DÉclMA SÉIMA - DAS ALTERACÕES - As alterações, porventura necessárias, ao bom, e Íiel
cumprimento do objeto deste Contralo seráo efetivadas naforma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo

Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA OTTAVA - DO FORO - O Foro do presente Contrato será o da comarca de Gravatá/PE,

excluído qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, firmam o presente Contrato em guatro vias de igual terr, e par%um só eíeito /
legal, na presençe das testemunhas que também assinam. .--7 / / // ^lS //-
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CPF'MF NO 988.031.664-9í THIAGO ROBERTO DA SILVA BARBOSA GAS

Secrctário Municipal de Assistência Social EPP
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

'éei','CAg 63.75q.{t
@

cPF: Q!4, síp. bYY. rY
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